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               Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado

                            Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

                      AV. Cinco Irmãos 1130 – CEP: 98118-000

              Fone: 55 3643-1011
                   CNPJ: 04.216.132/0001-06


DECRETO Nº 06, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
Define ponto facultativo nas repartições da Câmara Municipal de Vereadores de  Boa Vista do Cadeado. 
 A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, Madalena Bulegon Cereser no uso das atribuições legais que a Lei lhe confere e, 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 23, de 13 de fevereiro de 2001, estabelece que o dia de Corpus Christi é feriado municipal;1111
CONSIDERANDO que o ponto facultativo é faculdade da administração pública, na qual se autoriza a dispensa de serviços não-essenciais, sendo mantidos em funcionamento a prestação dos serviços essenciais;

DECRETA:

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo no dia 20 de junho de 2025, sexta-feira, nas repartições da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  DE BOA VISTA DO CADEADO, RS, 16 DE JUNHO DE 2025.
MADALENA BULEGON CERESER
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
Registre-se e publique-se.
TAMIRES FRONER BARBOZA

Secretária
